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APROVADO EM gu

is, aos 31 de janeiro de 1967. 
Senhor Presidente:-

Em anexo, estou encaminhando a Vossa Senhoria,
o projeto de Lei n2,06/67 - P.M., de 31/01/67, que abre um erédi
to especial do valor de C:$70.000,000 (Setenta milhões de cruzei/
ros) que se destinará a compra de canos de 10 polegadas e despe/
sas com a construção da nova adutora, de Repreza de Cascalho até
a nossa cidade,

Aproveitc-me da oportunidade para apresentar -
NDA RE os protestosde etevada estima e distinta consideração,

apo 
R à

Encaminhe «se à ComissãodeJustiça e Redação

Sessão ea feonatitoss eo.
eeterarereSouSoa partição Er oagE Sétretário

Comora Municipal da Cordeirópolis -Prefeito Municipal-
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SEE:

=PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS=EEECTEZZESSTSsEsEnnmanasass ===
PROJETO DE LEI nº,06/67-P.M, de 31.01.67, que
abre um crédito especial do valor de Crltz.acco
70.000,000 (Setenta milhões de cruzeiros) que
se destinará a compra de canos de 10 (Dez) po
legadas e despesas com a Construção da nova
aiutoras da Reprêsa do Cascalho até a nossa /cidade, :

LUIZ BERALDO, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

F A Z saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis, de/
cretou e êle promulga e sanciona a seguinte Lei:-

 
I NºLLLL LLEEERsS: SESETIaTDas

Artigo 12- Fica aberto na Contádória da Prefeitura Municipal de-Cor/
deirópolis, um crédito especial ão valor de 670.000.000-
(Setenta milhões de cruzeiros) que se destinará a compr:
de canos de 10 (Dez) polegadas e despesas com a constru /
ção da nova adutora, da Reprêsa do Cascalho até s nossa-/
cidade,

Artigo 2º- A cobertura do crédito especial &e que trata a presente-/
Lei será feito com o seguinte recurso:-
Excesso de Arrecadação do Município no presente exerce
CNO iojsiero avalpseio viado viola piacalaraio aralolo a Sis Rs CINTO aaa CBTO.000,0! o

Artigo 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário,
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos trinta e um —/
dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e sesse
ta e sete - 1967.

rui ralo
LUIZ BERALDO

-Prefeito Municipal-
RUE SS TO Lero GA STETAVEA
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Estamos solicitando êste crédito dessa Egregia Câmara My/
nicipal, pelo seguinte motivosze

Como já é de conhecimento dessa Casa, estavamos em entendi
mentos com a PAPIRUS S/A, para que a mesma nos adiantasse os seus impose até a importância da compra dos tubos, devo esclarecer aos nobres-/edis ques: :

a Com a proclamação do Ato Complementar nº.31, do Senhor —/
Presidente da República, que modificou o sistema do TOR. onde parte
do impôsto recolhido nos é creditado no Banco através da Coletaria Eg/
tadual, aqueles planos em:entendimentos entre a Prefeitura Municipal e a
Indústfia Papirus, tornou-se sem efeito,

Estamos aguardando o novo levantamento topográfico, da-/:
nova adutora que em ocasião oportuna encaminharei a essa Casa para toma
rem conhecimentos

E quanto a estação de tratamento de água ficará para no/
vos planos que virão para o futuro.


